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“A democracia está perdendo seus adeptos. 

No nosso país tudo está enfraquecendo. O 

dinheiro é fraco. A democracia é fraca e os 

políticos fraquíssimos. E tudo que está fraco, 

morre um dia. […] Quem deve dirigir é quem 

tem capacidade. Quem tem dó e amizade ao 

povo. Quem governa o nosso país é quem tem 

dinheiro, quem não sabe o que é a fome, a dor, 

e a aflição do pobre. Se a maioria revoltar-se, 

o que pode fazer a minoria? Eu estou ao lado 

do pobre, que é o braço. Braço desnutrido. 

Precisamos livrar o país dos políticos 

açambarcadores”. (Carolina de Jesus, 1960) 

 

  



 

RESUMO 

 

Essa dissertação foi desenvolvida, a partir de ampla pesquisa com o intuito de analisar 
sob um enfoque transnacional a problemática do avanço de políticas neoliberais 
predatórias no campo do trabalho, uma vez que este, exercendo um papel central na 
vida humana, tem o intuito de manter o equilíbrio social, assim, o peso de ofensivas 
capitalistas à sua proteção atinge não somente à construção social e jurídica, como 
também aos aspectos emocionais e individuais. O discurso da modernidade no campo 
laboral tende a conduzir a práticas que se sustentam na superexploração do 
trabalhador a partir da desconstrução de direitos e da implementação de uma lógica 
a partir da qual o trabalhador passa a ser um instrumento, mero objeto a serviço do 
capital. Desenvolver um  estudo sociológico sobre o tema da precarização e do seu 
avanço em caráter transnacional, a partir da capilaridade de tecnologias gestoras do 
trabalho por meio de aplicativos, deseja verificar não somente o “como” e o “porque” 
do avanço de políticas neoliberais, mas também formas de atuação de proteção do 
trabalhador perante essas políticas. O problema de pesquisa a ser desenvolvido 
esforça-se em captar as formas sob as quais o pensamento neoliberal avança diante 
da esfera trabalhista, manifestando-se em contornos singulares e coagindo os 
trabalhadores e trabalhadoras, mediante práticas agressivas e redução de direitos. 
Como metodologia de pesquisa, foi adotada a revisão bibliográfica, análise de dados 
gráficos, análise da situação estrutural do trabalhador “uberizado” a partir de recente 
julgamento do TST e análise da realidade social apresentada através de reportagens 
sobre a atuação precarizante do avanço tecnológico por meio de aplicativos, no 
campo do trabalho. Compreendemos o avanço fático de uma lógica neoliberal, 
atuando na precarização e uberização do trabalhador, constatamos que essas 
práticas exercem maior impacto sobre determinados grupos (mulheres, mulheres 
negras, homens negros, migrantes, trabalhadores menos capacitados) no entanto, é 
possível identificar a possibilidade de um alastramento da tendência para todas as 
esferas de gênero, raça, escolaridade. O recorte desse estudo diligencia no sentido 
de encontrar gatilhos para repensarmos as políticas de precarização do trabalho e 
questões envolvendo a democracia, o gênero, nacionalidade, raça, trabalho na 
sociedade e no âmbito do trabalho.  
 
Palavras Chave: Trabalho, Precarização, Uberização, Neoliberalismo, 
Transnacionalismo, Direito do Trabalho, OIT, Globalização 



 

ABSTRACT 
 

This dissertation was developed, based on extensive research in order to analyze, 
under a transnational approach, the problem of advancing predatory neoliberal policies 
in the field of work, since this, playing a central role in human life, has the intention of 
maintaining social balance, thus, the weight of capitalist offensives for its protection 
affects not only social and legal construction, but also emotional and individual 
aspects. The discourse of modernity in the labor field tends to lead to practices that 
are based on the overexploitation of the worker from the deconstruction of rights and 
the implementation of a logic from which the worker becomes an instrument, a mere 
object in the service of capital. Develop a sociological study on the topic of 
precariousness and its advancement on a transnational basis, based on the capillarity 
of technologies that manage work through applications, want to verify not only the 
“how” and the “why” of the advancement of neoliberal policies, but also ways of 
protecting workers from these policies. The research problem to be developed strives 
to capture the ways in which neoliberal thought advances in the face of the labor 
sphere, manifesting itself in singular contours and coercing workers, through 
aggressive practices and reduced rights. As a research methodology, a bibliographic 
review, analysis of graphic data, analysis of the structural situation of the “uberized” 
worker from a recent TST judgment and analysis of the social reality presented through 
reports on the precarious performance of technological advance through applications, 
in the field of work. We understand the factual advance of a neoliberal logic, acting in 
the precariousness and uberization of the worker, we find that these practices have a 
greater impact on certain groups (women, black women, black men, migrants, less 
qualified workers) however, it is possible to identify the possibility spread of the trend 
to all spheres of gender, race, education. The focus of this study strives to find triggers 
to rethink the policies of precarious work and issues involving democracy, gender, 
nationality, race, work in society and in the field of work. 
 

Key Words: Work, Uberization, Neoliberalism, Transnationalism, Labor Law, ILO, 

Precariousness, Globalization 
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INTRODUÇÃO: 

A guerra é travada, pelos grupos dominantes, 
contra seus próprios súditos, e o seu objetivo não é 
conquistar territórios nem impedir que outros o 
façam, porém manter intacta a estrutura da 
sociedade." 
(George Orwell, 1984)  

 

Partindo da premissa inicial de que há uma mudança em curso no modo como o 

trabalho é visto e sentido na sociedade, e de que há uma crise se desenvolvendo, 

cujas proporções são globais, embora não possam ser mensuradas, mas que 

envolvem diretamente a maneira como nos relacionamos com o trabalho e o papel 

que ele ocupa em nossas vidas, identifica-se a necessidade de repensar os 

mecanismos transnacionais aptos a realizar a proteção necessária ao atendimento da 

função social do trabalho.  

A mudança que se desenvolve está intimamente ligada ao avanço de novas 

tecnologias, que propiciaram um cenário perfeito para a progressão da globalização, 

o que refletiu em um avanço da agenda neoliberal, mas também está ligada ao valor 

do tempo, a sociedade diante dessas novas tecnologias passou a atribuir um valor 

diferente ao tempo.  

Nas novas tecnologias tudo é resolvido com a rapidez de um clique, logo, o 

trabalho passou a ser desenvolvido em um tempo menor, o que impactou em uma 

alteração na designação inicial do tempo de trabalho como horas úteis do dia, 

representando uma média de 8 a 10 horas diárias, dedicadas ao exercício profissional, 

tal situação deveria ser revista, visando acompanhar o avanço tecnológico, a 

consequência lógica seria uma redução de jornada, no entanto, o mercado neoliberal, 

atento a esse fenômeno, logo tratou de criar mecanismos para potencializar o lucro 

diante desse fato, apropriando-se do tempo livre do trabalhador a partir do conceito 

da flexibilização – inicialmente a ideia de flexibilizar foi insculpida como uma benesse 

aos trabalhadores e trabalhadoras – o conceito de trabalho flexível posteriormente foi  

ampliado e aos poucos acabou abarcando a noção de trabalho precário.  

A economia exerce uma pressão sobre o direito do trabalho, deslegitimando a 

sua importância na regulação social das relações, enquanto testa limites de 

resistência da sociedade que embora responda às pressões, vai ampliando 

gradativamente esses limites, até que a linha entre as propostas neoliberais e as 

demandas sociais se torne imperceptível.  
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É imprescindível o desenvolvimento de mecanismos de fortalecimento da classe 

trabalhadora e da sociedade como um todo visando ao recrudescimento de práticas 

predatórias do mercado econômico na esfera do trabalho, com o objetivo de proteger 

o papel central do trabalho na vida humana.  

Assim, se desenvolverá a análise a partir da realidade de trabalhos precarizados, 

visando aqui responder às seguintes indagações: Como ocorreu o avanço da agenda 

neoliberal que viabilizou o crescimento do trabalho precário? Quem são os 

trabalhadores e trabalhadoras precarizados? E a questão principal, objeto desse 

estudo: É possível efetivar a garantia de direitos dos trabalhadores e trabalhadoras 

precarizados, sob uma perspectiva transnacional, em um cenário de crise econômica 

e política, com a consequente contingência de recursos?  

Dentro de um processo de globalização e precarização das relações trabalhistas, 

será feita uma análise, sobre a forma como essa precarização atinge os trabalhadores 

e trabalhadoras, bem como, dentro desse recorte quem são os indivíduos mais 

atingidos pelos processos precarizantes, e de que forma isso impacta na sociedade.  

 Buscando a compreensão dos processos de governança global na esfera 

trabalhista, mais especificamente sobre a aplicabilidade de um prisma reflexivo no 

combate às desigualdades sociais e promoção dos Direitos Humanos na esfera 

trabalhista, através das convenções da Organização Internacional do Trabalho, será 

traçado um panorama visando ainda, identificar o papel dos Direitos Humanos, no 

combate às relações trabalhistas precarizadas. 

Assim esse trabalho busca estabelecer a conexão do cenário econômico global 

com o avanço do neoliberalismo e do trabalho precarizado, bem como seus efeitos 

sobre a sociedade global, dessa forma, o objeto de pesquisa empírica seria, portanto, 

analisar as recentes transformações do mundo do trabalho no tocante à precarização 

das relações trabalhistas.  

Verificaremos se as garantias constitucionais e trabalhistas se encontram 

atualmente fragilizadas pela constante irritação das composições neoliberais, que vêm 

se desenvolvendo de forma endêmica ao redor do mundo, impulsionadas pelos 

avanços tecnológicos. Apesar da agenda neoliberal avançar, ainda existe um caminho 

possível para o direito trabalhista em âmbito transnacional? Ou ainda, o trabalho ainda 

reserva para si um papel de centralidade frente as relações humanas? Dentre outros 

questionamentos a pesquisa busca demonstrar, através de uma análise das 

condições atuais do mercado de trabalho, qual o papel do direito frente à precarização. 
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No primeiro capítulo desse estudo, delineamos o cenário econômico, tecnológico 

e social, que permitiu o avanço de políticas neoliberais, analisando a forma como 

essas políticas avançam, o conceito de sociedade do risco é problematizado e evolui 

a partir da visão dos seguintes autores: Ulrich Beck, Andre Jean Arnaud, Ricardo 

Antunes, Zygmunt Bauman, Boaventura de Souza Santos, Manuel Castels, Guy 

Standing, Thomas Slee, Sadi dal Rosso, trazendo ainda a contribuição de Luigi 

Ferrajoli para tecer uma crítica ao neoliberalismo econômico, principais referenciais 

bibliográficos sobre o tema, utilizados nesse estudo.  

Foram abordadas ainda as transformações das relações trabalhistas uma vez, 

que diante do cenário de avanço de políticas de gestão empresarial, excessivamente 

neoliberais, que levam a condição do trabalho ao extremo da exploração humana – 

atualmente já é possível vermos nas ruas trabalhadores e trabalhadoras de aplicativos 

de entregas de alimentos, utilizando para tal finalidade bicicletas alugadas – tal 

situação se deve, mais do que ao avanço da tecnologia, ao crescimento e 

fortalecimento de práticas de gestão empresarial que visam somente o lucro, trata-se 

de uma espécie de “obsolescência programada” do trabalhador, que é facilmente 

substituído ou mesmo, precisa conviver constantemente com a ideia de que é 

substituível.  

Todo esse ideal de neoliberalismo, deriva de políticas que vêm firmando suas 

raízes na sociedade há décadas, ao se deparar com um contingente excessivo de 

trabalhadores e uma escassa oferta de vagas de empregos, a instabilidade está 

instaurada, uma vez que o desemprego é endêmico há o cenário ideal para o 

alastramento de práticas abusivas contra os trabalhadores, a base em que se 

fundamenta a relação entre empregado e empregador deixa de ser a segurança e a 

continuidade e se converte em sazonalidade, os empregados são “descartáveis”, 

questões como a importância de uma política de proteção ao trabalho, até mesmo em 

razão de sua centralidade na vida humana, ganham relevância diante do avanço de 

políticas predatórias aos direitos do trabalhador.   

No capítulo seguinte, a pesquisa buscou demonstrar como as novas tecnologias 

impactam no avanço das estruturas precarizantes das relações laborais, foi realizado 

um estudo de caso, referente ao acórdão no TST que negou vínculo empregatício do 

motorista com a empresa de aplicativos Uber, o processo analisado buscou tecer uma 

crítica ao posicionamento do TST, que deixou de observar a questão sob o prisma da 

subordinação estrutural, desconsiderando a força do princípio da proteção ao 
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trabalhador, a partir da análise desse acórdão, se teceu um comparativo com decisões 

de Cortes Superiores internacionais acerca do vínculo entre os motoristas e a Uber e 

decisões de Tribunais Regionais do Trabalho, foi realizada ainda, uma análise da 

forma como as empresas de aplicativos realizam a arregimentação da mão de obra 

de que necessitam, seduzindo o trabalhador a partir do discurso da flexibilidade.  

Em um terceiro momento a abordagem vai afunilando, a fim de demonstrar quem 

é o público mais suscetível às formas de contratação precarizada, por quais motivos 

existe uma tendência avançando com mais força sobre determinados grupos sociais, 

assim, são mais vulneráveis aqueles que historicamente já demandariam uma maior 

atenção por suas particularidades, a análise de dados demonstra que há uma escala 

que coloca no topo do gráfico da empregabilidade o homem branco e hétero, logo 

abaixo dele, está a mulher branca, abaixo da mulher branca está o homem negro e 

abaixo dele, na ponta extrema da precarização, está a mulher negra, partindo 

principalmente da visão das autoras Ângela Davis, Helena Hirata, Valdete Souto, 

Djamila Ribeiro, Ludmila Costhek Abilio, dentre outras, buscamos explicar os motivos 

que nos conduzem a esse cenário e responder à pergunta: Porque motivo a 

precarização é pior para elas?  

Em relação ao trabalhador ou trabalhadora migrante, muitas vezes também há 

contornos de racismo na exclusão desse trabalhador ou trabalhadora, mas há um fator 

preponderante em relação especificamente ao migrante, é a sensação constante de 

que aquele trabalhador está abocanhando uma vaga de emprego que deveria ser 

dada a um cidadão do país, o que empurra o trabalhador migrante, através do senso 

comum do preconceito, para a margem da sociedade, para discorrer sobre o tema, foi 

privilegiada a abordagem de Ricardo Antunes, Ruy Braga, Istvàn Mészaros Robert 

Castel, Maria Ioannis Baganha, Milton Santos.  

Já no último capítulo, foram abordados os movimentos de reformas trabalhistas 

pelo mundo, bem como a forma pela qual se desenvolveu um cenário praticamente 

sem oposição, para implementação de diversas reformas aptas a reduzir direitos dos 

empregados, foram analisados nesse capítulo, a agenda do trabalho decente da 

Organização Internacional do Trabalho e a discussão buscou demonstrar a forma 

como essa questão está sendo conduzida no Brasil, analisamos a agenda do trabalho 

decente da OIT, e o contraste dessa agenda com a reforma trabalhista no Brasil,  

Nesse sentido, será demonstrada a fina camada que separa o trabalho 

precarizado daquele desenvolvido no feudalismo, o que torna o trabalho precário em 
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seus altos níveis de exploração, uma espécie de trabalho neo-feudal, com muitas 

obrigações e pouca proteção social.  

O novo modelo legislativo adotado no Brasil, segue uma tendência mundial de 

precarizar as relações trabalhistas, com a aprovação da Lei 13.967/2017 (reforma 

trabalhista) que aprovou um novo modelo de terceirização (sem restrições), o que 

denota uma tendência de avanço das políticas neoliberais sobre o mundo do trabalho 

em geral, indicando que em um futuro próximo, não será mais possível identificar 

“classes” de trabalhadores mais vulneráveis ou suscetíveis a ingressar no precariado, 

uma vez que todas as classes estarão suscetíveis.  

O trabalhador ou trabalhadora precarizados estão à margem da proteção 

jurídica, constantemente conduzidos a viver em uma realidade com recursos 

escassos, seja pela ausência do estado na implementação e prestação de políticas 

públicas, seja pela ausência de normas jurídicas capazes de atende-lo, o que denota 

sérios riscos à saúde mental e física desse trabalhador, a falta de estabilidade, os 

altos níveis de cobrança, são efeitos de uma política que avança a passos largos.  

Ao final do quarto capítulo, houve uma tentativa de desenvolvimento de uma 

estratégia visando a reconstrução do trabalho sob uma perspectiva de 

transnacionalidade, analisando acerca da possibilidade de reconstrução do direito do 

trabalho.  

Finalmente, a análise busca se desenvolver em um campo que excede o campo 

do direito do trabalho, desbordando-se para a esfera econômica e a social, revelando 

assim uma inclinação das estruturas precarizantes a avançar sobre os mercados 

globais, intensificando desigualdades de classe.  

É nesse sentido que se pretende verificar se garantias sociais constitucionais, 

em especial as que tocam o Direito do Trabalho, estão sendo constantemente violadas 

e testadas pela perturbação dos padrões jurídico-econômicos neoliberais, avaliar a 

forma pela qual os trabalhadores estão constantemente tendo direitos violados à 

medida em que vão se adequando às novas condições e exigências impostas. 
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